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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Processo nº 017/2026 

Procedimento nº 001/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 001/2026 

 
O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUI-PI, através de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, torna público para conhecimento dos interessados que se acha aberta, nesta unidade, 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 001/2026, do tipo MENOR 
PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante: Prefeitura Municipal de caridade – PI 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar do município de 
caridade do Piauí - PI. 

Esclarecimentos: Até 11/03/2026 às 23:59 Horas na plataforma do Portal de Compras Públicas 

Impugnações: Até 11/03/2026 às 23:59 Horas na plataforma do Portal de Compras Públicas 

Início da Sessão Eletrônica: 16/03/2026 às 08:00 Horas 

Sistema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
Endereço Eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br  
PREFEITURA MUNICIPAL DE Caridade-PI. 
Endereço para retirada do Edital: www.portaldecompraspublicas.com.br e 
sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb 

VALOR 
ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA 
OU SIGILOSO 

☐ Valor Total:  

☒Estimado 

☐Máximo 

☐Referência 

☐ Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

☐AQUISIÇÃO 

☒SERVIÇO 

☐OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃO 
– MEI / ME / 
EPP 

☒ Licitação Exclusiva para ME/EPP – Art. 48, I da Lei Complementar nº 

123/06 

☐ Licitação com itens/lotes exclusivos para ME/EPP e Ampla 
Participação – Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06 

☐ Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da proposta/documentação: até 16/03/2026 às 08h00min 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro: José Wilmar de Carvalho e-mail: cplcaridadedopiaui@gmail.com  

Endereço: Rua João José de Sousa, s/n, Centro, Caridade do Piauí – PI, Estado do Piauí. 
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Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 
Brasília – DF. 
OBS Nº 01: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 
OBS Nº 02. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS e vincularão os participantes e a administração. 

 

PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou 
modificar as informações constantes na Parte Geral. 
Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da 
Parte Específica prevalecerão as últimas. 

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica. 

FORMA DE APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA 

☐ POR GRUPO 

☒ POR ITEM 

☐ POR GRUPO, para o(s) grupos: 
___________________ 
e POR ITEM, para os itens: 
________________________, observadas as condições 
definidas neste Edital e anexos. 

☐ GLOBAL 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E 
INTERVALO DE 

DIFERENÇA ENTRE OS 
LANCES 

☒MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 

☐MAIOR DESCONTO: Intervalo de % 

CONSÓRCIO 

☐ Poderão participar empresas em consórcio, observadas 
as normas constantes no item 7.8 e seus subitens da Parte 
Geral deste Edital. 

☒ Não poderão participar desta licitação consorcio de 
empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição. A 
vedação a participação de consórcio neste certame 
justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual 
apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um 
número amplo de potenciais participantes, inclusive 
empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria 
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação 
técnica e econômico-financeira, não implicando em 
qualquer limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA PROPOSTA 
A proposta comercial terá validade mínima de 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da data da abertura da sessão pública. 

MODO DE DISPUTA 
☒ABERTO 

☐ABERTO E FECHADO 
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DEMAIS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA PROPOSTA 

A entrega/prestação do objeto desta licitação deverá ser no 
prazo máximo de 48 (quarenta e outo) horas, a contar da 
data da ordem do serviço. 

CAPITAL SOCIAL OU 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

☐ Comprovante, na forma da lei, de registro ou 
arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório 
competente, conforme o caso, do: 
 

☐ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor total estimado da contratação ou do 
item pertinente, caso a licitante que apresentar índice 
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 
Corrente. 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente, caso a licitante que apresentar índice 
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 
Corrente. 

☐ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor total estimado da contratação ou do 
item pertinente. 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 
 

☒ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital 
social mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. O atestado deverá 
ser impresso em papel timbrado do emitente, constando 
seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por 
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função. 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS: 

☒NÃO 

☐SIM – Prazo para entrega da amostra: ___ dias úteis, a 
contar da convocação, conforme item ___ do Termo de 
Referência. 
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VISITA TÉCNICA: 
☒NÃO 

☐SIM, na forma do item ____ do Termo de Referência. 

ANEXOS 
Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos 
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes 
documentos: 

OBSERVAÇÕES - 

 
O Município de Caridade do Piauí - PI, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que realizará licitação na modalidade pregão, sistema registro de preços, na forma eletrônica, nos 
termos da lei nº 14.133/2021, da lei complementar nº 123/2006, e demais das exigências 
estabelecidas neste edital. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação cuida do Contratação de empresa para 

prestação de serviço de transporte escolar do município de caridade do Piauí - PI, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma do Portal de Compras Públicas, no endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br.   

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 
2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

3.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação, dos seguintes campos: Valor unitário e total do item; 
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Descrição detalhada do objeto, contendo as informações de prazo de entrega do bem/serviço 
licitado, obrigando-se o proponente, nesse caso, a entregar o produto de acordo com as 
exigências do Edital. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.3.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
3.3.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo; 

3.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 
de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de 
julgamento e aceitação das propostas. 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
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decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 
4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

do Portal de Compras Públicas.  
4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item 

de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando 
“enviar proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 
informações exigidas no Sistema.   

4.1.3      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 
interessado na Plataforma eletrônica indica na parte especifica desse edital.       

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no 
sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.11. Caso seja solicitado garantia de proposta, a licitante devera anexar junto aos 
documentos de habilitação o comprovante de pagamento do seguro, sob pena de inabilitação. 
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4.12. Qualquer elemento que possa identificar a licitante, na análise da proposta inicial, 
importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

4.13. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser 
objeto de apuração de responsabilidade. 

4.14. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.15. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica 
do produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando 
obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

4.15.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob 
pena de desclassificação.    

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes 

poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de 
propostas. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de acordo com o sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 
5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores  

5.12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já 
ofertado. 

5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  

5.17.4  Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 
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5.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.17.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.17.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.17.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.17.6.2 empresas brasileiras; 
5.17.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.17.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

5.19 Será desclassificada a proposta que:  
5.19.1 contiver vícios insanáveis; 
5.19.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
5.19.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
5.19.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.19.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
5.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 
5.20.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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5.20.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.21 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.22 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

5.23 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

5.23.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

5.23.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

5.24 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 30 
(trinta) minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Não será 
permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

5.24.1  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.25 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

5.25.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

5.25.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
5.25.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

5.25.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
6.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, 
será analisado documentação do licitante classificado em primeiro lugar. 

6.2 O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de 
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, 
se houver; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

6.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

6.4  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 23/06. 

6.5  Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante 
melhor classificado para fins de habilitação, nos termos dos. 

6.6 Habilitação Jurídica 
6.6.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 

devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

6.6.2 Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 
6.7  Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.7.1 Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, atualizada, ou seja, 
com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, de antecedência da data de abertura das 
Propostas, acompanhada da Consulta do Quadro de Sócios e Administradores - QSA. 

6.7.2 Ficha Cadastral de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 
licitação, emitida até 30 (trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier 
expresso o prazo de validade; 

6.7.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. Acompanhada da sua 
respectiva validação. 

6.7.4 prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
emitida até 30 (trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o 
prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa, 
acompanhada da sua respectiva validação; E prova de Regularidade com a Fazenda Municipal 
do domicílio ou sede da licitante, emitida até 30 (trinta) dias antes da data de entrega dos 
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de 
Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo 
ao ISS/TLF, acompanhada da sua respectiva validação; 
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6.7.5 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
acompanhado do histórico do empregador, com a finalidade de análise da empresa com suas 
obrigações sociais referente aos empregados dessa empresa. 

6.7.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943 e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, nos termos da 
Portaria MTE 1.421, de 12 de setembro de 2014; 

6.8  Qualificação Técnica 
6.8.1 Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por 

entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa 
privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 
Tratando-se de Atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, a empresa deverá 
apresentar atestado com reconhecimento de firma. É indispensável que o atestado de capacidade 
técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a apresentada com informações 
genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos/serviços a contendo. Essa exigência é 
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir 
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de 
maneira satisfatória. 

6.9 Qualificação Econômico-Financeira 
6.9.1 balanço patrimonial e demonstrações contábeis conforme exigido no art. 69, I da 

Lei 14.133/2021, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa. Tais documentos terão que estar devidamente autenticado e registrado na 
Junta Comercial do Respectivo Estado, devidamente acompanhado da Declaração de 
Habilitação Profissional – DHP, que comprova a regularidade do Contabilista nos termos do 
art. 28, da Resolução CFC nº 1363/11. Vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 

6.9.1.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço de abertura acompanhado da Declaração de 
Habilitação Profissional – DHP e o Certificado de Regularidade do 
Contabilista da Licitante; 

6.9.1.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social 

6.9.1.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

6.9.1.4 A empresa licitante deverá apresentar juntamente com o Balanço 
Patrimonial e as Demonstrações Contábeis o Certificado de Regularidade 
do Contabilista da Licitante, com finalidade especifica para editais de 
licitação, expedido pelo Conselho Regional de Contabilidade e ou emitido 
pelo site oficial, em validade 
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6.9.2 O balanço patrimonial disponível no Portal de Compras Públicas ou enviado no 
lançamento da proposta, deverá comprovar; 

6.9.2.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 
(SG) iguais ou superiores a 1, e Grau de Endividamento Geral (GEG) e 
Grau de Endividamento Corrente (GEC) iguais ou inferiores a 0,5; 

6.9.2.2 Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em 
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente 
memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da 
Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC), Grau de Endividamento 
Geral (GEG) e Grau de endividamento Corrente (GEC) extraídos do 
último balanço; 

6.9.2.3 A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido 
ou Capital Social; 

 
6.9.3 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da 
data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de 
validade, em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário  

6.9.4 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

6.9.5 Caso o licitante seja Microempreendedor Individual, este estará dispensado de 

apresentar o exigido nos itens 6.9.1 e seus subitens, 6.9.2 e seus subitens e as demais empresas 
de pequeno porte optantes do Simples nacional, estão dispensadas de apresentar o exigido 

nos itens 6.9.1 e seus subitens, 6.9.2 e seus subitens, poderão apresentar Extrato do Simples 
Nacional e consulta de Optante pelo regime, a consulta não poderá ser superior a trinta dias 
da data da abertura do certame, e qualquer um dos documentos idôneos a seguir 
relacionados, que possibilitem a comprovação da qualificação econômico-financeira: cópia 
da declaração única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais ou cópia do 
livro-caixa com o registro de escrituração da movimentação financeira e bancária, nos termos 
do art.25 e 26, § 2º da Lei Complementar nº123/06.  

6.10 Outros documentos e declarações complementares de apresentação 
obrigatória: 

6.10.1 Certidão Negativa de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ. 

6.10.2 Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas-CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

6.10.3 Certidão negativa de inidoneidade e de débitos emitida pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí – TCE-PI e da Sede da empresa caso Matriz seja em outro 
Estado. 

6.10.4 Certidão negativa de inidoneidade emitida pelo Tribunal de Contas da União – 
TCU, em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
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do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

6.10.5 Alvará de funcionamento da empresa, expedido pelo órgão competente da sede 
do licitante, em validade. 

6.10.6 Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas-CEIS. 

6.10.7 Certidões Negativas referentes a punições vigentes contidas no sistema da 
Controladoria Geral da União – CGU; 

6.10.8 Certidão Simplificada e Específica, expedida pela respectiva Junta Comercial do 
respectivo Estado. 

6.10.9 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo III). 
6.10.10 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 

subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios 
previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão 
nas vedações previstas no mesmo diploma legal (Anexo IV). 

6.10.11 Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que se 
encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância 
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal (ANEXO V). 

6.10.12 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 
34 da Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante 
afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta 
até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.10.13 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio 
eletrônico, via Sistema. 

6.11.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação 
dos originais não digitais. 

6.12 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.13 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da 
veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 
habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

6.14 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

6.15 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução 
é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
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6.15.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado via endereço eletrônico 
cplcaridadedopiaui@gmail.com ou presencialmente da sede da Prefeitura Municipal, de modo 
que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

6.15.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

6.16 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.17 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.18 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.18.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.18.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

6.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

6.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 

7 DOS RECURSOS 
7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados 

da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos 
demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da 
interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses 

7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração 
de vencedor, sob pena de preclusão.  

7.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, 
podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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8 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

8.1  Depois de homologado o presente certame, o fornecedor beneficiário será convocado 
para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do 
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

8.2  O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Contratante. 

8.3 .1 A Licitante vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato os 
seguintes documentos, sob pena de inabilitação: 

8.3.1.1 Do Veículo:  
8.3.1.2 CRLV do Veículo; 
8.3.1.3 Seguro Obrigatório; 
8.3.1.4 Apólice de Seguro, para cada veículo em serviço, com cobertura total para 

os passageiros com vigência durante todo o prazo contratual.  
8.3.1.5 Deverão todos os veículos apresentar autorização especial para o 

transporte escolar expedida pelo DETRAN ou CIRETRAN, nos termos 
do art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro. 

8.3.1.6 Comprovação mediante apresentação de documento dos veículos, que 
possui pelo menos 70% da frota em nome da empresa dos itens 
arrematados. 
 

8.3.1.7 Do Motorista: 
8.3.1.8 CNH (Categoria D); 
8.3.1.9 Certificado do Curso para Condutores de Veículos de Transporte 

Escolar; 
8.3.1.10 Idade superior a 21 anos; 
8.3.1.11 certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente 

aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 
 
OBS: O documento comprobatório de propriedade e/ou posse do veículo deverá ser em nome 
do licitante vencedor; ou se tratando de contrato de particular de locação do veículo, este deve 
vir acompanhado do documento do veículo comprovando que o mesmo pertence ao locador. 

8.4  Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Portal de Compras 

Públicas e de outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

8.5  Convocado, na forma do subitem 62, o(s) adjudicatário(s) que não comparecer no prazo 

e condições estabelecidas, decairá do direito à contratação, ficando sujeito às penalidades Lei. 

8.6  Na hipótese do subitem 62.1, o Município convocará outro adjudicatário, observada a 

ordem de classificação nesta licitação. 

8.7  O prazo do contrato será conforme estabelecido no art. 106 da lei 14.133/21, sendo 

também permitido aditivar o valor nos limites permitidos pela lei 14.133/21 e seus alterações. 
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9  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  
9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  
9.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
9.1.5 fraudar a licitação 
9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1 advertência;  
9.2.2 multa; 
9.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 
1º, da Lei 14.133/2021. 

9.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente 
sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa 
previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

9.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 
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10  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 
10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar 

esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data 
da abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

10.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na 
forma eletrônica, via plataforma eletrônica. 

10.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9 O Manual de operações da Plataforma encontra-se disponível aos interessados 
no Portal www.portaldecompraspublicas.com.br.   

11.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma do Portal de 
Compras Públicas. 

11.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.portaldecompraspublicas.com.br e https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/. 

11.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.13.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
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11.13.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
11.13.3 ANEXO III – Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação; 
11.13.4 ANEXO IV – Declaração de Enquadramento ME/EPP; 
11.13.5 ANEXO V – Declaração Conjunta; 
11.13.6 ANEXO VI – Declaração de Enquadramento como Cooperativa. 

 
 

CARIDADE DO PIAUÍ – PI, 27 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
Cleivanilson José de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar do município de caridade do Piauí - PI, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

Ite
m 

ROTAS KM 
Km 
por  
mês 

Km 
por  
12 

meses 

VALOR KM 
Nº DE  

ALUNOS 

Nº 
DE  

DIAS 

Valor  
Unitario  

Valor  
Anual 

1 Areias a Tabuleiro (manhã) 4,82 106,04 1272,48  R$          3,90  2 22  R$          413,56   R$                4.962,67  

2 Areias a Tabuleiro (tarde) 4,82 106,04 1272,48  R$          3,90  2 22  R$          413,56   R$                4.962,67  

3 Assentamento Divisão a Caridade (manhã) 31,6 695,2 8342,4  R$          4,48  30 22  R$       3.114,50   R$              37.373,95  

4 Assentamento Tabuleiro a Sede (manhã) 22 484 5808  R$          3,90  15 22  R$       1.887,60   R$              22.651,20  

5 Atacanício a Cabaceira (manhã) 8,38 184,36 2212,32  R$          4,48  5 22  R$          825,93   R$                9.911,19  

6 Atacanício a Cabaceira (noite) EJA 8,38 184,36 2212,32  R$          4,48  6 22  R$          825,93   R$                9.911,19  

7 Atacanício a Cabaceira (tarde) 8,38 184,36 2212,32  R$          4,48  3 22  R$          825,93   R$                9.911,19  

8 Atacanício a Caridade (manhã) 57,2 1258,4 15100,8  R$          3,90  7 22  R$       4.907,76   R$              58.893,12  

9 Baixa Verde a Campestre (manhã) 9,88 217,36 2608,32  R$          4,48  10 22  R$          973,77   R$              11.685,27  

10 Baixa Verde a Campestre (tarde) 9,88 217,36 2608,32  R$          4,48  9 22  R$          973,77   R$              11.685,27  

11 Baixio dos Procópios a Ingazeira (noite) EJA 11,2 246,4 2956,8  R$          3,90  3 22  R$          960,96   R$              11.531,52  

12 Cabaceira a Atacaniço (tarde) Horário Integral 8,38 184,36 2212,32  R$          4,48  3 22  R$          825,93   R$                9.911,19  

13 Cabaceira a Sede (Manhã) 64,2 1412,4 16948,8  R$          4,48  46 22  R$       6.327,55   R$              75.930,62  

14 Caiçara a Assentamento Tabuleiro (noite) EJA 10,42 229,24 2750,88  R$          3,90  3 22  R$          894,04   R$              10.728,43  

15 Caldeirão a Caraíbas - Horário Integral 7,41 163,02 1956,24  R$          3,90  2 22  R$          635,78   R$                7.629,34  
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16 Campestre a Baixa Verde - Horário Integral 4,94 108,68 1304,16  R$          4,48  1 22  R$          486,89   R$                5.842,64  

17 Canastra a Campestre (manhã) 8,64 190,08 2280,96  R$          4,48  2 22  R$          851,56   R$              10.218,70  

18 Canastra a Campestre (tarde) 8,64 190,08 2280,96  R$          4,48  1 22  R$          851,56   R$              10.218,70  

19 Caraíbas a Cabaceira (noite) EJA 22,8 501,6 6019,2  R$          3,90  13 22  R$       1.956,24   R$              23.474,88  

20 Caraíbas a Caldeirão (manhã) 14,82 326,04 3912,48  R$          3,90  11 22  R$       1.271,56   R$              15.258,67  

21 Caraíbas a Caldeirão (tarde) 14,82 326,04 3912,48  R$          3,90  9 22  R$       1.271,56   R$              15.258,67  

22 Caroá Queimado a Caridade (tarde) 64,6 1421,2 17054,4  R$          4,48  8 22  R$       6.366,98   R$              76.403,71  

23 Caroá Queimado a Fazenda Nova a Panorama (noite)EJA 16 352 4224  R$          3,90  3 22  R$       1.372,80   R$              16.473,60  

24 Estreito a Cabaceira (noite) EJA 15,38 338,36 4060,32  R$          4,48  13 22  R$       1.515,85   R$              18.190,23  

25 Fazenda Nova a Sede (tarde) 23 506 6072  R$          3,90  2 22  R$       1.973,40   R$              23.680,80  

26 Ingazeira a Sede (manhã) 16,36 359,92 4319,04  R$          3,90  23 22  R$       1.403,69   R$              16.844,26  

27 Ingazeira a Sede (noite) EJA 16,36 359,92 4319,04  R$          3,90  24 22  R$       1.403,69   R$              16.844,26  

28 Jardineira II a Sede (manhã) 17,22 378,84 4546,08  R$          3,90  14 22  R$       1.477,48   R$              17.729,71  

29 Jequi a Ingazeira (manhã) 8,36 183,92 2207,04  R$          3,90  14 22  R$          717,29   R$                8.607,46  

30 Jequi a Ingazeira (noite) EJA 8,96 197,12 2365,44  R$          3,90  13 22  R$          768,77   R$                9.225,22  

31 Jorge de Baixo a Sede (manhã) 47 1034 12408  R$          3,90  10 22  R$       4.032,60   R$              48.391,20  

32 Jorge de Cima ao Jorge do Meio (noite) EJA 6,84 150,48 1805,76  R$          3,90  1 22  R$          586,87   R$                7.042,46  

33 Junco a Caldeirão (manhã) 6,34 139,48 1673,76  R$          4,48  1 22  R$          624,87   R$                7.498,44  

34 Morrinhos a Sede (tarde) 38 836 10032  R$          3,90  6 22  R$       3.260,40   R$              39.124,80  

35 Panorama a Sede (manhã) 58,2 1280,4 15364,8  R$          3,90  8 22  R$       4.993,56   R$              59.922,72  

36 Poço de Pedra a Ingazeira (noite) EJA 17,24 379,28 4551,36  R$          3,90  6 22  R$       1.479,19   R$              17.750,30  

37 Sede a Jardineira II - Hoário Integral 8,61 189,42 2273,04  R$          3,90  4 22  R$          738,74   R$                8.864,86  

38 Sede a Sangradouro - Hoário Integral 24,6 541,2 6494,4  R$          3,90  2 22  R$       2.110,68   R$              25.328,16  

39 Sede ao Ass. Baixas e Ass. Divisão - Hoário Integral 15,8 347,6 4171,2  R$          3,90  5 22  R$       1.355,64   R$              16.267,68  

40 Simões a Cabaceira (manhã) 35,4 778,8 9345,6  R$          3,90  30 22  R$       3.037,32   R$              36.447,84  
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41 Simões a Cabaceira (tarde) 35,4 778,8 9345,6  R$          3,90  28 22  R$       3.037,32   R$              36.447,84  

42 Sítio Baixio dos Procópios a Ingazeira (manhã) 11,2 246,4 2956,8  R$          4,48  2 22  R$       1.103,87   R$              13.246,46  

43 Sítio Chapada ao Ass. Jorge do Meio (noite) EJA 26,8 589,6 7075,2  R$          3,90  5 22  R$       2.299,44   R$              27.593,28  

   R$           925.876,41  

 
 
1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  
1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período. 
1.4. O prazo de vigência da contratação será estipulado na formalização do ajuste, contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.  
2.2. A previsão orçamentária para formalização do contrato do objeto em questão será devidamente contemplada na seguinte dotação orçamentaria 
do Orçamento Geral do Município. 
2.3. A elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA) será feita nos termos descritos na Lei nº 14.133/2021. 
 

3 Subcontratação  
3.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato, nas seguintes condições:  
3.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.  
3.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 
realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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3.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 
a execução do objeto. 
3.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.  
3.2.5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  
 
Garantia da contratação  
3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1. Conforme estudos preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  
4.1.1. Disponibilização de veículos e recursos humanos necessários para o transporte, da 
quantidade de alunos indicados nos itinerários e turnos contidos neste Termo de Referência e 
Anexo, sem prejuízo ao atendimento a todas as normas aplicáveis ao transporte de pessoas.  
4.1.2. A Contratada somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pelo 
Contratante, seguindo os seguintes procedimentos:  
a) O horário de apresentação do veículo no local de partida deverá anteceder, no mínimo, 15 
(quinze) minutos ao horário estabelecido para a partida; 
 b) O horário de chegada à unidade escolar deverá ser de 10 (dez) minutos antes do horário 
definido para o início das aulas, em cada turno diário;  
c) Assim como para horário de partida, deverá ser mantido um período de espera pelos 
transportados, no final de cada turno de aulas, de pelo menos 10 (dez) minutos. 
 d) Os itinerários e os horários pré-determinados poderão ser alterados de comum acordo com 
o Contratante e sempre que for necessário, em decorrência de obras e/ou impedimentos 
temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos  
e) A prestação dos serviços dar-se-á de forma a acompanhar a jornada escolar, conforme os dias 
letivos. Quando necessária e desde que previamente solicitada em até 48 (quarenta oito) horas, 
será prestada também nos casos de reposição de aulas, reforço/recuperação escolar, nos meses 
de férias ou de recesso escolar, ou na ocorrência de atividades extracurriculares, não havendo 
acréscimo do preço contratado. 
 f) O transporte escolar tem que ser garantido aos alunos durante a vigência do contrato, 
adequando-se  
4.1.3. Os itinerários foram levantados com base nos dados dos últimos anos letivos, fornecidos 
pela Secretária de Educação juntamente com os diretores das escolas buscando abranger todo o 
alunado nas diferentes localidades e com o objetivo de atingir melhor eficiência na coleta e 
transbordo de alunos.   No entanto, no decorrer do ano letivo, em função da variabilidade 
matricular, esses itinerários podem ser adequados para melhor atender aos estudantes, bem como 
buscar maior economicidade. Às alterações que possam ocorrer no calendário escolar por 
motivo imprevisto ou de força maior. 
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4.1.4. Os veículos devem estar em perfeito estado de conservação e uso, assim como disponíveis 
para execução dos serviços imediatamente após a comunicação formal da Contratante à 
Contratada, nos dias, horários e locais estabelecidos pela Contratante, podendo haver alterações 
deles, desde que haja necessidade e de comum acordo. 
4.1.4.1 Qualquer inadequação apresentada pelos veículos, incluindo, mas não limitado a, mal 
estado de pneus, vidros danificados, sinalização inadequada, veículos com idade acima do limite 
legal permitido para o transporte em avença, bancos e/ou interior do veículo depredados, ou 
qualquer outra irregularidade que possa colocar em risco a segurança dos transportados e/ou de 
terceiros, será motivo de solicitação de imediata substituição do veículo, que não poderá, sob 
hipótese alguma, ser utilizado para a execução dos serviços. 
4.2 DOS TIPOS DE VEÍCULOS  
1. MICRO-ÔNIBUS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS, com capacidade mínima de 
25(vinte e cinco) passageiros sentados, acessórios obrigatórios (cinto de segurança em todos os 
bancos, extintor, estepe, chave de roda, macaco e triângulo) direção hidráulica, combustível 
diesel.  
 2. UTILITARIO TIPO VAN, capacidade mínima de 15 (quinze) lugares, motor a diesel, direção 
hidráulica, potência mínima de 125 CV, acessórios obrigatórios.  
3. MINIVAN, capacidade mínima de 7 (sete) lugares, com ar condicionado, motor a gasolina, 
direção hidráulica, acessórios obrigatórios. 
4.2.1.1. Eventualmente, a Contratada poderá utilizar, justificadamente, veículo distinto do 
previsto pela Administração para a execução dos serviços em determinado trecho. A utilização 
de veículo distinto deverá, além de justificada e informada à Administração Contratante, seguir 
a legislação vigente para o transporte de passageiros, as recomendações do FNDE. A contratada 
não fará jus, nessa hipótese, a qualquer acréscimo no valor contratualmente devido.  
4.2.1.2. Todos os veículos elencados no item 5.2. devem estar adequados às normas de 
acessibilidade de portadores de necessidades especiais, possibilitando o transporte deste tipo de 
passageiros. 
4.2.1.3. Todos os veículos destinados ao transporte de escolar, objeto deste instrumento, deverão 
ser adaptados com acessibilidade a pessoas com deficiência física ou mobilidade reduzida em 
conforme a legislação pertinente, em especial: Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº 13.146, de 
06 de julho de 2015, artigo 16, da Lei 10.098, de 19 de dezembro de 2000, Resolução nº 402, de 
26 de abril de 2016 do CONTRAN conjuntamente com as Resoluções nº 316, de 08 de maio de 
2009, Resolução nº 416, de 09 de agosto de 2012, Lei 9.503, de 1997, Artigos 105, 121, 130, 136 
a 138 e 329 e Guia do Transporte Escolar do FNDE1 e ainda ao disposto na RESOLUÇÃO 
No 1, DE 20 DE ABRIL DE 2021 do Ministério da Educação/Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE2. 
4.2.2. Os veículos deverão ainda possuir: 
 a) cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com exceção dos 
veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja permitido viajar em 
pé; (art. 105) 
b) Seguro contra acidentes; 
c) Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e 
traseiras, contendo a palavra ESCOLAR na cor preta. 
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d) para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de passageiros com 
mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, quinhentos e trinta 
e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo. 
e) encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo normas 
estabelecidas pelo CONTRAN; 
f) dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, segundo normas 
estabelecidas pelo CONTRAN. 
g) para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral e nos pedais, e 
espelho retrovisor do lado esquerdo.  
h) equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o passageiro do 
banco dianteiro; 
i) luzes de rodagem diurna. (art. 105) 
4.2.3 Na ocasião da assinatura do Contrato, a Contratada deverá apresentar os seguintes 
documentos devidamente autenticados sob pena de inabilitação:  
a). CRLV do Veículo; 
b). Seguro Obrigatório; 
c). Apólice de Seguro, para cada veículo em serviço, com cobertura total para os passageiros com 
vigência durante todo o prazo contratual.  
d). Deverão todos os veículos apresentar autorização especial para o transporte escolar expedida 
pelo DETRAN ou CIRETRAN, nos termos do art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro. 
f) Na ocasião da assinatura do Contrato deve-se cumprir todos os REQUISITOS DA 
CONTRATAÇÃO da item 5 do termo de referência e todos os seus subitens. 
4.2.4. Os veículos deverão ser conduzidos por motoristas profissionais devidamente habilitados 
e qualificados para exercer a função nos termos da Resolução nº 168, de 14.12.2004 – 
CONTRAN, portando obrigatoriamente crachá de identificação, vistoria dos veículos e curso 
de motorista.  
4.2.5. Os veículos deverão estar equipados com limitadores de abertura dos vidros corrediços, 
de no máximo dez centímetros.  
4.2.6. Os veículos deverão estar equipados com dispositivos próprios para quebra ou remoção 
de vidros em caso de acidentes. 
4.2.7. Deverão os veículos estar à disposição para realizarem os serviços de acordo com a 
necessidade da Contratante para tráfego em pistas pavimentadas ou não.  
4.2.8. Somente serão executados os serviços de veículos compatíveis com o itinerário 
preestabelecido, sendo que qualquer outro caso será desconsiderado pela Contratante para 
efeitos de atesto da execução dos serviços e pagamento.  
4.2.9. Caso ocorra a substituição de algum veículo, a Contratada se responsabiliza a prestar 
informação e remeter à Contratante todas as documentações citadas no subitem 5.2.3 inerentes 
ao novo veículo a ser utilizado. 
4.2.10. Os veículos utilizados deverão estar adesivados externamente, indicando o telefone da 
Ouvidoria do Município, para facilitar o registro de reclamações e controle social da execução 
dos serviços. 
4.2.11. Comprovação mediante apresentação de documento dos veículos, que possui pelo menos 
70% da frota em nome da empresa dos itens arrematados. 
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4.2.12. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão 
circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal se possuir os seguintes requisitos: 
a) registro como veículo de passageiros; 
b) inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 
c) pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, 
em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em 
preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas 
devem ser invertidas; 
d) equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 
e lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira 
e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 
f) cintos de segurança em número igual à lotação; (Art. 136) 
4.2.13. Todo veículo automotor, articulado, reboque ou semirreboque, para transitar na via, 
deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do Estado, ou do Distrito 
Federal, onde estiver registrado o veículo. (Art. 130) 
4.2.13. Registrado o veículo, expedir-se-á o Certificado de Registro de Veículo (CRV), em meio 
físico e/ou digital, à escolha do proprietário, de acordo com os modelos e com as especificações 
estabelecidos pelo Contran, com as características e as condições de invulnerabilidade à 
falsificação e à adulteração. (art 121) 
4.2.11. DOS CONDUTORES 
4.2.12. O condutor do veículo deverá:  
a) Idade superior a 21 anos;  
b) Habilitação para dirigir veículos na categoria D;  
c) não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 12 (doze) últimos meses (art. 138) 
d) Ter se formado em curso de Formação de condutor de Transporte Escolar;  
e) Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, da lei 9.503, de 1997, para 
exercerem suas atividades, deverão apresentar, previamente, certidão negativa do registro de 
distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 
menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou 
autorização. (art. 329) 
4.2.13. O condutor deverá assumir diariamente o veículo, uniformizado e com adequada 
aparência pessoal, bem como capacitados para: 
 a) Sempre que convocado, comparecer, imediatamente ao local designado pela Contratante, para 
efeitos de esclarecimentos, ou exames de quaisquer problemas na execução dos serviços;  
b) Portar sempre algum meio de comunicação como, por exemplo, aparelho de telefonia móvel 
(celular);  
c) Sempre contatar o fiscal do contratante, o informando de toda ocorrência na prestação de 
serviços, ou qualquer fato/anormalidade que possa ocasionar algum prejuízo na continuidade da 
prestação do serviço ou em seu resultado final;  
d) Cumprir fielmente a programação dos serviços, feita periodicamente pelo Contratante, sempre 
se valendo da cortesia, para fins de garantir a boa e regular prestação dos serviços;  
e) Fazer as anotações dos registros de todas as ocorrências, verificando-as no transcorrer da 
jornada de trabalho, e após comunicar ao Contratante;  
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f) Registrar em relatório de bordo individualizado para cada veículo utilizado, a quantidade e 
identificação de alunos transportados em cada dia letivo.  
4.2.14. A uniformização do condutor será estabelecida conforme padrão da Contratada e será 
por ela fornecida a seus empregados.  
4.2.15. Todos os empregados da Contratada deverão trabalhar com crachá de identificação 
visível. 
4.2.16. É direito da Contratante rejeitar qualquer empregado da Contratada, assim como solicitar 
sua substituição, caso o empregado apresente algum comportamento não condizente às suas 
funções e normas estabelecidas, obrigando à Contratada acolher e respeitar a decisão da 
Contratante.  
4.2.17. É vedado à Contratada substituir qualquer dos seus empregados quando em serviço, sem 
prévia e expressa comunicação à Contratante.  
4.2.18. É dever da Contratada garantir o comportamento moral e profissional dos seus 
empregados, cabendo a Contratadas e responsabilizar integral e incondicionalmente por todos 
os danos e/ou atos ilícitos que vierem a ser cometidos em caso de ação ou omissão por parte do 
empregado, incluindo a inobservância das normas e ordens da Contratante. 
4.3. DO DANO  
4.3.1. É de responsabilidade da Contratada a indenização em pecúnia dos danos sejam eles 
morais ou materiais ocasionados pelos seus empregados em bens patrimoniais da Contratante, 
do mesmo modo que ocorrer qualquer desaparecimento de objetos, e valores encontrados em 
suas dependências ou de quem quer que seja, uma vez que reste comprovado o dolo ou a culpa 
do empregado da Contratada. 
4.3.2. Apurado o dano e comprovada a autoria do ato ilícito de qualquer empregado da 
Contratada, o respectivo valor da indenização recairá no ato de pagamento da fatura, ficando 
pactuado que a compensação possa incidir em faturas vincendas. 
4.4. DA MANUTENÇÃO DOS VÉICULOS 
4.4.1. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA  
4.4.1.1. A responsabilidade pela Manutenção Preventiva dos veículos necessários à execução dos 
serviços ora pretendidos será da empresa a ser contratada, devendo ser realizada periodicamente 
obedecendo às recomendações do Manual do Proprietário de cada veículo, ficando estabelecida 
a seguinte frequência máxima sem se limitar a ela e aos serviços abaixo descritos; 
a. Trocar o óleo do motor, filtro de ar, filtro de óleo do motor, em conformidade com a 
periodicidade estabelecida pelo fabricante;  
b. Fazer balanceamento das rodas sempre que surgirem vibrações e na ocasião da troca de pneus; 
c. Verificar o estado de conservação dos pneus e providenciar rodízio deles sempre que 
necessário;  
d. Providenciar revisão geral de todos os itens previstos no Manual do Proprietário de acordo 
com a recomendação do fabricante;  
e. Efetuar na periodicidade abaixo e nas recomendadas pelo fabricante: Semanalmente e/ou 
quando necessário; 
f) Verificar e corrigir a calibragem dos pneus; 
g) Verificar e completar, se necessário, o nível do reservatório do limpador de para-brisa  
h) Verificar e corrigir, se necessário, vazamento de óleo do motor. Mensalmente e/ou quando 
necessário 
i) Verificar e completar, se necessário, o nível de fluido do freio;  
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j) Verificar e corrigir, se necessário, o funcionamento dos instrumentos do painel e luzes 
indicadoras;  
l) Verificar e corrigir, se necessário, a alavanca de sinalização de direção quanto ao retorno 
automático a posição de retorno;  
m)Verificar e corrigir, se necessário, o volante e a direção quanto a existência de folga e retorno 
automático após a curva;  
n) Testar a eficiência dos freios de estacionamento através de verificação de pastilhas, discos, 
lonas, tambores, tubulações e mangueiras de freio corrigindo, se necessário; 
o) Verificar e corrigir, se necessário, a estabilidade do veículo em curvas e pistas irregulares. 
Trimestralmente e/ou quando necessário  
p) Verificar e corrigir, se necessário, o desempenho do motor e conjunto de transmissão durante 
as acelerações e desacelerações, marcha lenta, marchas constantes nas reduções também quanto 
a vazamentos;  
q) Verificar e corrigir, se necessário, quanto a emissão de poluentes do motor e sistema de 
catalisação;  
r) Verificar caixa de mudanças de marchas completando nível de óleo, se necessário;  
s) Fazer testes de amortecedores e substituí-los, quando necessário;  
t) Verificar e eliminar eventuais ruídos de carroceria. 
4.5. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA  
4.5.1. A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um 
componente do veículo por desgaste ou por quebra dele. 5.5.2. A Contratada deverá arcar com 
todos os custos decorrentes de acidentes e avarias, mantendo para isso seguro com cobertura 
contra terceiros. 
4.5.3. A Contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos veículos 
envolvidos na prestação dos serviços, desobrigando o Contratante de qualquer ônus, encargos, 
deveres e responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento 
insatisfatório dos aludidos bens e acidentes não cobertos pelo seguro citado anteriormente.  
4.5.4. A Contratada deverá ainda apresentar, ao final de cada mês, em meio eletrônico, via ou 
outro meio viável, os seguintes relatórios, indicando: 
 a) Atendimentos realizados com quantidade de veículos, usuários, quilometragem rodada e dias 
trabalhados;  
b) Manutenção preventiva, indicando intervenção realizada em cada veículo, mostrando a 
quilometragem percorrida até a data da manutenção;  
c) Ocorrências no mês, indicando veículos parados por problemas de manutenção corretiva.  
4.6 DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DOS ALUNOS 
4.6.1. Além do seguro DPVAT, é dever da Contratada realizar seguro de todos os veículos 
utilizados para no transporte escolar cuja cobertura ampare sinistros contra a vida dos 
passageiros e terceiros, decorrentes da prestação de serviços de responsabilidade civil, conforme 
regulamentado pela ANTT (Agência Nacional de Transportes terrestres).  
4.6.2. Deverá, para tanto, como condições gerais para contratação do seguro para os veículos, 
observar o que se segue:  
4.6.2.1. Modalidade de contratação: valor determinado ou valor mercado referenciado – VMR 
(110% tabela FIPE) 
 a) Cobertura: colisão, incêndio, roubo e furto; 
 b) RCF – V Responsabilidade civil facultativa – veículo:  

mailto:cplcaridadedopiaui@gmail.com%20-
mailto:pmcaridadedopiaui@gmail.com


Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, s/nº – Centro, Caridade do Piauí.  

 Fone/Fax: (89) 3464-0125 

 CEP: 64590-000 

                                                    CNPJ: 01.612.575/0001-28 
 

 

E-mail.: - cplcaridadedopiaui@gmail.com - pmcaridadedopiaui@gmail.com  

 
PE 001/2026 

7 

b.1) Danos materiais – R$ 100.000,00 
 b.2) Danos corporais – R$ 100.000,00  
c) Acidentes pessoais passageiros: 
 c.1) Contra danos a terceiros R$ 10.000,00  
c.2) Morte por pessoa R$ 10.000,00  
c.3) Invalidez permanente por pessoa R$ 10.000,00  
d) Despesas médicas hospitalares por pessoa sem cobertura;  
e) Franquia normal/obrigatória  
4.6.3. Por ocasião da assinatura do contrato, a Contratada deverá apresentar cópia autenticada 
(ou original com a devida cópia, para autenticação por servidor da Contratante), no prazo de 05 
(cinco) dias, os seguintes documentos:  
a) CRLV do veículo; 
 b) Seguro obrigatório;  
 c) Apólice de Seguro para cada veículo em serviço, com cobertura total para os passageiros com 
vigência durante todo o prazo contratual. 
4.7. A CONTRATADA deverá obedecer a todas as condições estabelecidas no Termo de 
Referência, durante o período da execução dos serviços, caso contrário ficará sujeito a rescisão 
de o contrato.  
 
5. DA VISTORIA 
5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a proponente poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, itinerários e unidades escolares, para 
o lote, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00 
horas às 13h00 horas. 6.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações 
de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo a proponente Contratada assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 
. 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.  
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.  
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração.  
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
Fiscalização Administrativa  
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário.  
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
Gestor do Contrato  
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso.  
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração.  
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.  
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO  
Recebimento  
7.1. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência, no projeto e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
7.2. O recebimento provisório ocorrerá sob demanda, conforme necessidade do município, a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. O recebimento definitivo ocorrerá conforme prazo final de vigência 
estabelecido no instrumento contratual.  
7.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 30 dias úteis.  
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.  
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.  
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.  
PAGAMENTOS  
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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7.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
7.11. o prazo de validade;  
7.12. a data da emissão;  
7.13. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.14. o período respectivo de execução do contrato;  
7.15. o valor a pagar; e  
7.16. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
7.17. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante;  
7.18. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
7.19. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.  
7.20. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante.  
7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Prazo de pagamento  
7.24. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  
Forma de pagamento  
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7.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.  
7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  
7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
Cessão de crédito  
7.30. Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO E 
FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO.  
Forma de fornecimento  
8.2. Os fornecimentos deverão ser realizados nos termos do edital e seus anexos, após a emissão 
da ordem de fornecimento.  
Exigências de habilitação  
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
Habilitação jurídica 
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 23/06.  
7.6 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor 
classificado para fins de habilitação, conforme edital.  
8.7 Habilitação Jurídica  
8.7.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
8.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor ;  
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8.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  
8.7.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
8.7.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971;  
8.7.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;  
8.7.7 Documentos de Identificação dos Sócios/Gerentes (RG e CPF);  
8.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  
8.8 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista  
8.8.1 CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda.  
8.8.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
8.8.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento 
de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
e Seguridade Social.  
8.8.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal;  
8.8.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal.  
8.8.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao). 
8.9 Qualificação Técnica  
8.9.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 
atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, 
comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com características semelhantes 
e compatíveis com o objeto do Edital. 
8.10 Qualificação Econômico-Financeira  
8.10.1 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma 
da lei.  
8.10.2 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.  
8.10.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1.  
8.10.4 Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação;  
8.11 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 
Exercício por balancetes ou balanços provisórios.  
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8.12 Outros documentos e declarações complementares de apresentação obrigatória:  
8.12.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação (ANEXO III).  
8.12.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita 
por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no 
artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 
previstas no mesmo diploma legal (ANEXO IV).  
8.12.3 Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que se encontra em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal (ANEXO V);  
8.12.4 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da 
Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando 
que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o 
limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 
8.12.5 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
O custo estimado total é R$ 925.876,41 (novecentos e vinte e cinco mil, oitocentos e setenta 

e seis reais e quarenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima 
anexada ao item 1.1.  
 
 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

Agente de Contratação 
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ANEXO II 
(Processo Administrativo n°...........) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ E A 
EMPRESA 
.............................................................   

O Município de CARIDADE DO PIAUÍ - PI, com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito(a)........................, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2 Objeto da contratação: 

ITE
M 
 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
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3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do 
contrato, nas seguintes condições: 
4.2  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.  
4.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
4.4 A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 
a execução do objeto. 
4.5 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
4.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em __/__/__. 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

mailto:cplcaridadedopiaui@gmail.com%20-
mailto:pmcaridadedopiaui@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, s/nº – Centro, Caridade do Piauí.  

 Fone/Fax: (89) 3464-0125 

 CEP: 64590-000 

                                                    CNPJ: 01.612.575/0001-28 
 

 

E-mail.: - cplcaridadedopiaui@gmail.com - pmcaridadedopiaui@gmail.com  

 
PE 001/2026 

16 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, 
XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
fornecimento, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao forencimento, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10  A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de um mês. 
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 
XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
9.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
9.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
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alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
2. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
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de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
(art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 
12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 Indenizações e multas. 

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
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ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum de SIMÕES – PI, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

CARIDADE DO PIAUÍ – PI, [dia] de [mês] de [ano]. 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO _____/____  
 
 
A empresa (razão social da licitante) __________________________ sediada no (endereço 
completo) _______________________________, inscrita no CNPJ nº 
______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) 
_____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. 
nº_____________________ e do CPF nº _____________________________ DECLARA, 
sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos habilitatórios solicitados deste pregão 
eletrônico. 

 
Local/ Data 

____________________________________ 
Nome da empresa 

CNPJ 
Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável CPF do responsável 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 
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REF.: PREGÃO ELETRÔNICO _____/____  
 
 
O Empresário XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
estabelecido na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: 
XXXXXXXX, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob 
as penas da lei, que se enquadra na condição de (MICROEMPRESA OU EMPRESSA DE 
PEQUENO PORTE), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.  
 
 

Local/ Data 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa 

CNPJ 
Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável CPF do responsável 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

mailto:cplcaridadedopiaui@gmail.com%20-
mailto:pmcaridadedopiaui@gmail.com


Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, s/nº – Centro, Caridade do Piauí.  

 Fone/Fax: (89) 3464-0125 

 CEP: 64590-000 

                                                    CNPJ: 01.612.575/0001-28 
 

 

E-mail.: - cplcaridadedopiaui@gmail.com - pmcaridadedopiaui@gmail.com  

 
PE 001/2026 

24 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO _____/____  
 
 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico 
nº ___/____, instaurado pelo o Município CARIDADE DO PIAUÍ-PI, que a empresa (nome 
e cnpj): 1 – A 
empresa....................................................................................................................................., com 
endereço...................................................................................................................................., inscrita no 
CNPJ sob o nº..............................................................................., Declara, para fins do disposto no 
inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 2 - Não está impedida de contratar 
com a Administração Pública; 3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 4 - Não 
incorre nas demais condições impeditivas da Lei nº 14.133/2021. 5 - Que inexistem fatos 
impeditivos a sua habilitação.  

 
 

Local/ Data 
 

____________________________________ 
Nome da empresa 

CNPJ 
Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável CPF do responsável 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE 
PREENCHA AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 

11.488/2007 
 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 
LICITANTES QUE SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 5.13.4. DO 
EDITAL.  
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do 
CPF nº _____________, representante legal do licitante ________________________ (nome 
empresarial), interessado em participar do certame na modalidade __________________ nº 
___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que: a) O Estatuto Social da 
cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; b) A cooperativa aufere 
Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 
Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do Resultado do Exercício 
ou documento equivalente;  
 
 

(Local e data) 
 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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